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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SECRETARIA os poI-Írtces pARA AS MULHERES
EMPRESA JoÃo pAULo FARIAS LopES - Epp .

A
A

o(A) SECRETARIA OE poLÍffCAS PARA AS MULHERES, com sede no(a) Av. Bezera de

Menezes, 350, Centro, Jaguarlbala / CE, inscrlto(a) no CNPJ/MF sob o N' 07.442.98110001-76,

nesre ato representado(a) pelo(a) Sr(a) MARIA DA CONCEIçÂO CAVALCANTE PEIXOTO,

inscrita no CPF 004.283.713-88, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) JOÀO

PAULO FARIAS LOPES - EPP, lnscrito(a) no CNPJ/MF N" 17.365.030/0001-02, sediado(a)

no(a) Rua Barbosa de Freitas, 1741, sala 04, Aldeota, Fortaleza / CE - CEP: 60.170-021,

doravante designada CONTRATADA, neste ato represenrada pelo(a) Sr.(a) JOÃO PAULO
FARIAS LOPES, portador(a) do CPF n" CPF/MF N" 036.425.763-62, tendo em vista o que

cônsta no Processo n'30050001/25 e em obsewância às disposlções da Lei n" 14.133 de 1" de

abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contato, decorrente da Adesão à Ata de

Registro de Preços, oriunda do(a) n' 00013/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir'

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Conffato é CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÀO EM JORNAL DE GRANDE
CIRCULAÇÀO NO CEARÁ, DIÁRIO OF]CIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DIÁRTO

OFICIAL DA UNIÀO, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

POLÍT]CAS PARA AS h,{ULHERES DO MUNICÍPiO DE JAGUARTBARA-CE, confolme

especificações e quantitativos estabelecidos no edital, no termo de referência e na ata de registro

de preços que originaram a presente adesão, con{orme n" 00013/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à Ata de Registro de Preços, identificada no preâmbulo,

e à proposta vencedora, indepenclentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Cenúô Administrstivo Potcitú Maia
Av. Bezerra de Menezes, 350 -Centro" Jaguaribaru - Ceoni - CEP: 63,490-000 " Telefone 88 - 3568.4534
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Estado do Ceàrá)

DOE Centimetr 5 0.0

l,uBltcAÇÔES DE MATÉRIAS No D.o.E(Diário otjciat (lo Esrad. do Ceará).

'PUBLtcaÇÁo EM IoRNAL DE o EsraDô
GRANDE ctRCULACÁo
ESTADUAL 1S CADERNO

Cel1límetr 15 0.0

,PUBLICAÇÀO EM JORNAL DE GRAN'DE CIRCUI,AÇÀO ESTADUAL 1'C,\DERNO'

\dl0r t0ràl: 17.61Ír,00

z. cr,Áusura sEGUNDA - vlcÊNcra
2.1. O prazo de vigêr-rcia deste Termo de Conüato é de de 12 Lleses , prorrogável na forrra
estabelecida na Lei n" 14.133, de 2021.

3. CLAUSULA TERCEIRÀ _ PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 17.610,00 (dezessete mil, seiscentos e dez reais).

3.2. No valor acima estão 'incluídas todas as despesas ordinárjas diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive trillutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalh'istas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros

necessários ao cúmprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA. DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão proglamadas em dotação orça[rentária

própria, prevista no orçamento do(a) SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, na

classificação abalro: Exercício 2025 Atividade 1707.041220002.2,121 Gestão e Manui. da Sec.

Munic. de Políti cas para as Mulheres, ClassiÍicação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de

terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99

5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagam.ento e todas as demais coLrdições relacionadas a este procedimento

estão detalhadamente estabelecidos no edital, no termo de referência e na ata de registro de

preços que originaram a presênte adesão, conforme n" 00013/2025.

Centro Ailministtotivo Potcino Maia

Av. Bezet, a de Menezes, s50 -Centro- Joguatibotd - Ceoró - CEP: 63.490-000 - Teleíotle 88 - 3568,4534
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e. clÁusule sExrA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no edital, no termo de

referência e na ata de registro de preços que originaram a presente adesão, conforme n'
00013i2025.

7. CLÁUSULA SETIMA. GARANTIA DE EXXCUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contÍatação.

8. CLÁUSULA OITAVA _ ENTRE,GA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do otljeto são aquelas previstas no edital, no

termo de referência e na ata de registro de preços que originaram a presente adesão,

conforme n' 00013/2025.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cotnissão/Repr"esentante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no edital, no termo de referência e na ata de

registro de preços que originaram a presente adesão, conforme n'00013/2025.

10. CLÁUSULA DÉCIMA _ OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

edital, no t€rmo de referência e na ata de registro de preços que originaram a presente

adesão, conforme n" 00013/2025.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sançõcs referentes à cxecuçào do conoa[o sào aquelas previstas no cdita], no ternro dc

referência e na ata de registro de preços que originaram a presente adesão, conforme n'
00013/2025,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ EXTINÇÃO

12.1. O presente Teflno de Conti"ato poderá sel extjnLo nos termos dos ãrts. 106 e 137,

combinado com os arts. i 38 e 1 39 da Lei n' 1,4.13312021.

Cento Ail,nínisttoüvo Portino Maio

Av. Bererro de Menezes,350 -Centro- Joguoribatu -Ceotó -CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.45U
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L2.2. Os casos de rescisão contlatual serâo forrnalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstos no arr.

104 da Lei n' 1-4.13312071.

'12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3, Tndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ VEDAÇoES

13.1. É vedado à CONTRATADA inten:omper o fornecimento dos bens/produtos sob alegaçào

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 1ei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos onrissos serão clecididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n" 1,4.13312021, e demais nornras federais de licitações e contratos administrativos, além

de normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ PUBLICAÇÃO

1G.1. Incumbirá à CONTR-\TANTE providenciar a publicação deste instiruneDto, por extl'ato,

na Imprensa Oficial, no sítio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

no prazo previsto no aft.94 da Lei n" 14.133/2021.

E uM

CetltÍo Ailminístrotivo Porcíno Moio
Av. Bezerrc de Menezes, 350 -Cenúo- Joguotibaru - Ceo i - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568,4534

Ft.l'{"}-3}
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais altetações colltlatllais reger-se-ào pela disciplina do art. 12rl da Lei n'
14.133t2021 .

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 1 25 da Lei n' 14.13312021.

14.3. As supressões rêsultalrtes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art.

129 da Lei n" L4.l33l2O2L.
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CNPJ/MF 07.442.991 / 0001 -7 6

MARrA ne con'crtçÃo cAVALCATvTE pErxoro

Responsável legal da CONTRATANTE

gub
Documeíto assiôâdo diéit lnênte

JOIO PÀt rO F ftIAS I,OFAS
D.ta: 0zol2o25 Érer3-0300
vêÍiliqueêmhtFs:/ àlidãr.iti.sov.bÍ

roÃo peur,o FARIAS LopEs - EPP

cNP J/ftiIF N" 17.365.030i 000 1-02

roÀo peur,o FARIAS LoPES

Responsável legal da C ONTRATADA

§-

rz. crÁusura nÉcrnae sÉrrtra - poRo

17.1. É eleito o Folo da ComaLca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Cont[ato que não possam ser compostos pela conciliação.

Jr\GUARIBARA/CE, 07 de lLrlho de 2025

EP C AS S

TESTEMUNHAS:

r Gln* f. J* 9 ,b ,U,,Eo.

, Qu.**-lr** Ç-iL )q4,Wl

Cent|o Ádrrnrislralivo Pot c í no Moio

Av. Bezeta de Menezes, 350 *Cento- Jag oribaru - Cea i - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568,1534
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cONTRÁTO N'20250517

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3OO5OOOl/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE S1 A
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA E
A EMPRESA JoÃo pAULo FARTAS LopES - Epp .

O(A) SECRXTARIA DE MEIO AMBiENTE E MUDANÇA DO CLIMA, com sede no(a) Av.
Bezerra de Menezes, 350, Centro, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o N'
07 .442.98110001-76, nesre ato representado(a) pelo(a) SÍ(a) ANTÔNIO FLÁVIO BATISTA DE

ARAÚJO, inscrito no CPF 111.296.893-87, doravante denominacla CONTRATANTE, e o(a)

JOÃO PAULO FARIAS LOPES - EPP, inscrito(a) no CNPJ,MF N, 17.365.030/0001-02,

sediado(a) no(a) Rua Barbosa de Freitas, 1741, sala 04, Aldeota, Fortaleza / CE - CEP: 60.170-

021, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a.) Sr.(a) JOÀO PAULO
FARIAS LOPES, portador(a) do CPF n" CPFllr4F N' 036.425.763-62, tendo em visra o que

consta no Processo n" 30050001/25 e em observância às disposições da Lei n" 14.133 de 1'de
abril de 2021, resolvem celebrar o pr:esente Telmo de Contrato, decorrente da Adesão à Ata de

Registro de Preços, oriunda do(a) n" 00013/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir'

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETÚ

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÀO nn BUpRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÀO EM JORNAL DE GRANDE
C]RCULAÇÃO NO CEARÁ, DIÁRIO OFTCTAL DO ESTADO DO CEARÁ E DrÁRrO
OFICiAL DA UNIÀO, VISANDO SUPR]R AS NECESS]DADES DA SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE,

confornre especificações e quantitativos estabelecidos no edital, no termo de referência e na ata

de registro de preços que originaram a presente adesã0, conforme n" 00013/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à Ata de Registro de Preços, identificada no preâmbulo,

Cenúo Aihninísttativo Porcino Moifl
Av. Bezerru de Me,1ezes, 350 -Cenúo- .Iaguatibaío - Ceõú, CEP: 63.490-000 - lleleÍonê B8 - 3568.4534

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminaçào do objeto:
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I400,00

TOTAI,
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DOE Centírnetr

Centímetr

7A A 120 00

PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS No D.o.É(Djádo oiicial do Estado do Cearál

3 'PUBLICAÇÂO EN4 JORNAL DE o ESTADo CentímeTT
GRANDE C RCULAÇÀo
ESTADUAL 19 CADERNO'

'PUBLTCAÇÃo EM JoRN^I- DE GR NDE ciRCULAÇÀo ES'|ADUAL t"C^DERNo"

vdl.r r0LaL 2.1.210,00

z. cr,Áusura SEGUNDA - vrcÊNcra

2.1,. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de de 12 meses , prorrogável na forma
estabelecida na Lei n" 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇo

3.1. O valor total da cor.rratação é de R$ 24.210,00 (vinte e quaüro mi1, duzentos e dez reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socjais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e conerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessár'ios ao cumprimento integral cio objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do(a) SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MANUTENÇÃO DO

CLIMA, na classifícação abaixo: Exercício 2025 Atividade 1601.185420 023.2.1-20 Gestão e

Manut. da Ativ. Administrativa do Meio Ambiente e Mudança do Clima, Classificaçào

econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3-3.90.39.99

5. CLAUSULA QUINTA _ PAGAMENTO

Centro Aalminisfr ativo Pottíno Maia

Av. BezerÍo tle Menexes, 350 -Centto- Joguarihara - Ceorá - CEP: 63,490-000 - Telefone 88 - 3568,4534
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5.1. O plazo para paganento e todas as demais condiçôes lelacionadas a este procedirnento

estão detalhadamer-rte estabelecidos no edital, no termo de referêncla e nâ ata de regisu"o de

preÇos que originaram a presente adesão, conforme n" 00013/2025.

6. CLÁUSULA SEXTA _ REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajr.rste do valor conu'atual são as eslabelecidas no edital, no termo de

reÍerência e na ata de registro de preços que originaram a presente adesão, conforme no

00013/2025.

7, CLÁUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no edital, no

termo de reÍerência e na ata de registro de preços que originaram a presente adesão,

conforme n" 00013/2025.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no edital, no termo de referência e na ata de

Iegistro de preços qLle originalam a plesente ardesão, conforLle [" 00013/2025.

10. CLÁUSULA DÉCIMA _ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA

10.1. As obrigações da C ONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

edital, no termo de reÍerência e na ata de registro de preços que originaram a pr€sente

adesão, conÍorme n' 00013/2025.

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇOES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. As sanções referentes à cxecução do contrato são aquelas previstas no edital, no termo de

referência e na ata de registt-o de preços que originaram a

00013/2025.

c nte adesâo, conforme tt"

E E IE

Cenúo Aal,?lfuisttdtivo Porci,lo Maia

Ay. B?zerru de LIene,es, j\o --Centro- toqúa.iboro -Ceoró - CF.P: 63.490-000 - Telefone 88 - js68.4s34
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\-



ME E

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguarib

i ! i ". .:.

À{

.* *.3=!à .T,'"r-
i.l

12. cLÁusuLA nÉcrua sEGUNDA - ExrrnçÂo
12.1. O presente Temto de Contato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137,

combinado com os arrs. 138 e 139 da Lei no 14.13312027.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalrrente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstos no ait.
104 da Lei n" 14.13312021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conÍorme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob alegação

de inadimplemento por palie da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ AITERAÇÔES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina clo art. 124 da Lei n"

L4.L33t202L.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesnras condições contÍatrais, os acréscinros

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, nos telTnos do art. 125 da Lei n" 14.13312021..

14.3. As supressões resultântes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art.

129 da Lei n' \4.13312021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DoS CASOS 0MISSoS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

ra Lei n' 14.73312021 e demais normas federais de licitações e contratos adrrinistrativos, além

de normas e princípios gerais dos contratos

16. CLÁUSULA DÉCI]\,TA SEXTA * PUBLICAÇÃO

(.e ntro Ad'u i'Iisrtntiyo Porcit to ]l aio

,1r. Be/e o de Menete\, 150 aent.o I aqudriba, o - Ceará - C E P: 63.,190-000 - T!!?í,t1e 88 . 35ti8.:1534

k
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÇão deste instrumento, por extlato,
na Imprensa Oflcial, no sítio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

no prazo previsto no art. 94 da Lei n' 14.13312A21.

17. CLÁUSULA nÉcn,IR SÉTIMA - FoRo

17.1.. É eleito o Foro da ComaLca de Jagualibara para diríuiil os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

JAGUARIBARA/CE, 07 de julho de 2025

íi
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CNPJ/MF 0 B1l0001-76

ANTÔNIO FLÁvIo BATISTA DE ARAÚJO

Responsável legal da CONTRATANTE

ÀTE

gub
ooomento asinadô dali!.lnênt

JOÀO proro rrnlÀ§ foPEs
Dàti: oí0?/r025 16:22i3s-o30o
veriÍique em htF5r//validàí.ili.goubÍ

JOAO PAULO FARIAS LOPES - EPP

cNPJ,MF N" 17.365.030/0001-02

JoÃO PAULO FARIAS LOPES

Rcsponsávei legai da CUN tR lf,'!il,\

TESTEMUNHAS:

r GÍr*-.,r f,,râ ç, ,J*" ,Aro.

(T
t-ítu,!p)

Centro Ailminisüotivo Porcitlo Maia
Ay. Bercrro de Metlez.es, 350 -.{:entro- Jaguatíboto - Ceerá - CEP: 63.490-A00 - TeleÍone 88 - 3568.4534
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C OhITRÁTO N' 20250518

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3OO5OOO1/25

Prefeitura Municipal de Jaguariba
ia

i:i,? $jP.-r
{i

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM
SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE

EMPRESA JoÃo pAULo FARlÀs LopES - Epp

ENTRE SI A
E LAZER E A

O(A) SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESpORTE E LAZER, com sede no(a) Av. Bezerra de

Menezes, 350, Centro, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o N' 07.442,9811000L-76,

neste ato representado(a) peLo(a) Sr(a) JOSÉ JACKSON BOTÀO CAVALCANTE, inscrito r.ro

CPF 954.307.413-53, doravante denonrinada CONTRATANTE, e o(a) JOÃO PAULO FARIAS
LOPES - EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF N" 17.365.030/0001-02, sediado(a) r'ro(a) Rua Barbosa

de Freitas, 17 41,, sala 04, Aldeota, Fortaleza / CE - CEP: 60.170-021, doravanle designada

CONTRATADA, nesre aro representada pelo(a) SL.(a) JOÀO PAULO FARIAS LOPES,

potador(a) do CPF n'CPF/MF N" 036.425.763-62, tendo em vista o que consra no Processo no

30050001/25 e em observância às disposlções da Lei n" 14.133 de 1" de abril de 20?L, resolvem

celebrar o presente Termo de Contraro, decorrente da Adesão à Ata de Registl'o de Preços,

orirLnda do(a) n" 00013/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- oBJETo

1.1. O objero do presenre Termo de Conrraro é CONTRATAÇÀO OE gfrApRfSA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÀO EM JOR},IAL DE GRANDE
CIRCULAÇÃO No CEARÁ, DIÁRIO OFICIAL Do ESTADO Do CEARÁ E DIÁRIO
OFICIAL DA UNIÃO, VÍSANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARiA DE

JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, CONfOTMC

especificações e quantitativos estabelecidos no edital, no termo de referência e na ata de registro

de preços que origilaram a presente adesão, conforme n" 00013/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à Ata de Registro de Preços, identificada no preâmbulo,

e à ploposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRÍCAO MARCA I]ND QTD V. UNIT
TOTAI

sEq

Ce tro Àilnlnnisb.oti.,o Potcino Maia
Av. Bezerro de Menezes, 350 -Cenro- Jaguariburo - Ceará - CEP: 63,490"000 - Telefone 88 - 3568,4534
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] FUBLICAÇOEs DE í\4ATER]AS NO :

, D,O.U i

ü

PLtsLICÀÇÕES DE MATÉruAs No D,o,U

"PUBLTcAÇÕES DE MATÉRlas
NO D.O.E(Diário Ofic al do
Estado do Ceará)"

' PUBLICÂÇÔES DE M TÉRI^S No D-o E(Diáriô ofi.iat do Esrâdo dô cedrál

50.0 120,00 6.000,00

15 0,0 44,4A3 PUBLICACAO E\4 ]OR\A- DE

GRÀI\DF c'RCJ_aÇÀo
ESTADUAL 1O CADERNO'

',Lhr trArÀo!M tok\At Dt (,RAN)r I Rr.Jt ar À.)rr'tÀD.ra (aD kNo'

Valor rotal: 17.610,00

z. crÁusule SEGUNDA - vIcÊNcIe
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de de 12 meses , prorrogável na forma

estabelecida na Lei no 14.133, de2021.

s. crÁusul,e TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 17.610,00 (dezessete mi1, seiscentos e dez reais).

3.2. No valor acima estão jncluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comelciais incidentes, laxa de administração, frete, seguro e outÍos

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÂ,O ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçào estão programadas em dotação orçafrentária

própria, prevista no orçamento do(a) SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, na

cJassificação abaixo: Exercício 2025 Atividade 7101.041.220002.2.119 Gestão e Manutenção da

Secretaria da Juventude Esporte e Lazer, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros seru. de

terc. pessoa jurídica, Subelenrento 3.3.90.39.99

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O plazo para pagamento e todas as demals condições relacionaclas a este procedimento

estão detalhadâmente estabelecidos no etlital, no termo de referência e na ata de registro de

preços que originaram a presente adesão, conforme n" 00013/2025.

udüEE

Cento Ailminisfi ativo Porcino Moia

Av. Bezerro ile Menezes,350 -Cento- Joguotihoru -Ceaú - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568,4534

DOU Cenlriretr 50.0 99,00 4.95 0,00
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o. cr,Áusurn sExrA - REAJUsTE

6.1. As regras acerca do leajuste do valor contratual são as estabelecidas no edital, no termo de

referência e na ata de registro de preços que originaram a presente adesão, conforme no

00013/2025.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÂO

7.1. Não haverá exlgência de garantia de execução pãra a presente contratação

8. CLÁUSULA oITAvA - ENTREGA E RECEBIMENTo DO oBJETo

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas preüstas no edital, no
termo de referência e na ata de registro de preços que originaram a presente adesão,

conforme n" 00013/2025.

10. cLÁusuLA DECTMA - OrnrCAçÕrS DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

edital, no termo de referência e na ata de registro de preços que originaram a presente

adesão, conforme n" 00013/2025.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções refei"entes à execuçào do coDtrato são aquelas previstas no edital, no termo de

referência e na ata de registro de preços que originaram a presente adesã0, conforme no

00013/2025.

§

i:,

Cetltro Administrntivo Potci,lo Moio
Av. Bezetra de Menezes, 350 -Centto- Joguariboro - Cedró - CEP: 63.490-000 - Telefone BB - 3568.4534

s. CLÁUSULA NoNA _ FISCALIZAÇÃo

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabeleclda no edital, no termo de referência e na ata de

registro de preços que originaram a presente adesão, conforme n" 0001.3/2025.

12. cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - ExTrNÇÃo

12.1. O presei.rte Termo de Conirato poderá ser extin[o nos termos dos ar:ts. 106 e 1.37,

combinado com os arts. 138 e 139 da Lei n" 14.13312021.
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12.2. As casos de rescisão contratuai serâo formalmente modvados, asse

CONTRATADA. o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstos no al:t.

104 da Lei n' 14.13312021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspecros,

conforme o casc:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 2.4.3. lndenlzações e multas.

13" CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇoES

13.1. É vedado à CONTRATADA interomper o forneciurento dos ber-rs/produtos sob alegaçào

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos preústos em lei.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇÔES

14.1. Evenruais alterações cor.rlraluais reger-se-ão pela disciplirra do art. 124 da Lei no

t4.13312021..

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei n" 14.13312021.

14,3. As supressões resultantes de acordo celebiado entre as partes contÍatantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art.

129 da Lei n" 14.13312021.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casr:s omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n" 14.13312021 e demais normas federais de licitações e contratos arlmlnistrativos, além

de normas e princípios gerais dos confatos.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16,1. lncumbirá à CONTRATANTE pÍovidenciü a publi.cação deste insirumento, por extrato,

na Imprensa Oficial, no sítio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

no prazo previsto no art. 94 da Lei n' 14.13312827.

Centro Admínistrativo Porcitlo Moio

Av, Bezetro Ue Menezes, 350 -Centto- Jag otiboú - Ceoú - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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rz. cr,Áusur,n nÉcmra sÉrrRaa - pono

17.1. É eleito o Folo da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

JÀGU,\RItsARA/CE, 07 de julho de 2025

Ml"dws*kd*,#"4,K&,^,,*
CNPJ/MF 07 .442.98U 0001-7 6

.losÉ rRcxsox sorÃo cAVALCANTE

Responsável legal da CONTRATANTE

gub
Docunêõto ás3inádo daEitálmêntê

JO O PÀUtO rAÊiAStôlÊS
Déta: 07/072025 le24r3 0300
wriíquê eh htPs://Ell.raiid.goubÍ

JOAO PAULO FARIAS LOPES. EPP

cNPJ/MF N" 17.365.030/0001-02

.loÃo peur,o FARTAS LoPES

Responsável legal da C OI'ITRATADA

TESTEMUNFIAS:

1

2

A)1,* F, Jt <, "Jno ,rt,ttç^

Centro Ádlltinistrotivo Porchto Moio

Av. Bezerru da Menezes,350 -Centto- Joguaribaro - Ceoró -CEP: 63,490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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